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A Carta de Serviços é um instrumento de gestão que reflete efetivamente o pa-
pel social da organização à medida que informa aos cidadãos quais os serviços 
prestados pelo Legislativo, como eles podem ser acessados e obtidos, além dos 
compromissos e os padrões de atendimento estabelecidos. Ela é fruto de um 
trabalho voluntário de servidores da Câmara que pertenciam ao Comitê de Ges-
tão da Qualidade, instituído no Legislativo pela Resolução nº 6/2011. O grupo 
nasceu após a Câmara aderir, em junho de 2010, ao Gespública, criado em 2005 
pelo então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Participaram do 
projeto de elaboração da primeira edição da Carta de Serviços: Adriana Sachser, 
Adriano Gomes, Cléa Dóris Caberlon, Fernanda Luft, Gledir Bernardo, Luciara 
Costa, Márcia Oliva Zamboni, Marco Aurelio da Silva, Maria Carolina Hagen, 
Paulo César Rodrigues, Sayuri Takagi, Simara Cecatto, Tatiane Lopes de Souza e 
Viviane Siqueira.
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Na foto, Joelson, Daia, Cristiano e Felipe

Cristiano Coller
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Daia Hanich
Vice-Presidente 

Felipe Kuhn Braun
Primeiro-Secretário 

Joelson de Araújo
Segundo-Secretário
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o A Câmara foi instituída a partir 
da criação do município de 
Novo Hamburgo. Em 5 de 

abril de 1927, o então presidente do 
Estado do Rio Grande do Sul, Borges 
de Medeiros, emancipou, por decre-
to, o 2º Distrito de São Leopoldo. Na 
mesma data, criou a administração 
provisória e nomeou Jacob Kroeff  
Netto como intendente interino da 
nova cidade. 

Kroeff  Netto marcou a primeira elei-
ção municipal para 29 de maio. Por-
tanto, 54 dias após a emancipação, 
Novo Hamburgo elegia seus primei-
ros vereadores.

A Câmara deu início a seus trabalhos 
no dia 5 de junho, com a posse dos 
sete conselheiros – como eram cha-

Localização: Palácio 5 de Abril, rua Almirante Barroso, 261, Centro 
Novo Hamburgo (RS) | CEP 93510-290 
Telefone geral: (51) 3594-0500          
Telefone da portaria: (51) 3594-0576
E-mail: camaranh@camaranh.rs.gov.br

Horário de atendimento: de segunda a quinta-feira, das 9h às 18h, e sexta-
-feira, das 8h às 14h.

mados os vereadores. Também foram 
empossados o intendente Leopoldo 
Petry, cargo equivalente ao de pre-
feito, e seu vice, Guilherme Ludwig. 
Três anos depois, em 3 de novembro de 
1930, foram suspensas as atividades de 
todas as casas legislativas do país. Uma 
junta militar assumiu o Governo Fede-
ral, iniciando um período de exceção. 
Somente em 1946, com a promulgação 
da 5º Constituição Brasileira, as câma-
ras e assembleias foram reativadas.

Passados 17 anos, a Câmara Municipal 
de Novo Hamburgo voltou a funcio-
nar. No dia 3 de dezembro de 1947, 
foi empossada sua nova legislatura. Os 
conselheiros passaram a ser identifica-
dos como vereadores, e essa legislatura 
foi designada como sendo a primeira 
do município. 

A identificação é obrigatória para acessar as dependências da Câmara Muni-
cipal e, para isso, o cidadão deverá apresentar documento com foto e realizar 
cadastro na entrada. Após, será encaminhado ao setor desejado.

Câmara Municipal de Novo Hamburgo
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Missão

Representar o povo hamburgense com ética, fiscalizar 
o Executivo e legislar em prol do desenvolvimento 

sustentável do município. 

Visão

Ser referência em gestão pública no
 âmbito do Poder Legislativo no Estado do 
Rio Grande do Sul, buscando a satisfação 

dos públicos interno e externo.

Valores

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, probidade, ética, transparência, 

responsabilidade, sustentabilidade e cordialidade.

DIRETRIZES ORGANIZACIONAIS
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 Sessão Ordinária
As sessões ordinárias ocorrem durante o ano legislativo – de 1º de feverei-

ro a 15 de dezembro – todas as segundas-feiras e as quartas-feiras, a partir 
das 14h, no Plenário da Câmara Municipal. Nessas sessões, os parlamentares 
deliberam sobre a ordem do dia, ou seja, sobre a pauta previamente desig-
nada para votação. A maioria dos parlamentares deve estar presente para a 
abertura da sessão, e todos, a não ser que estejam licenciados ou represen-
tando a Câmara fora da sede do Legislativo, devem participar das votações.  

Funcionamento das sessões
As sessões seguem um roteiro predefinido, previsto no Regimento Interno. Logo 

após a abertura, o presidente da Mesa Diretora concede a palavra a um vereador 
para leitura de um texto religioso ou filosófico. Em seguida, a ata da sessão anterior é 
votada. Cópias da ata são distribuídas aos vereadores até 30 minutos antes da sessão, 
sendo assegurada a possibilidade de ressalva por parte dos parlamentares. Após, nas 
sessões de quartas-feiras, é possível realizar homenagens. 

Na sequência, ocorre a leitura do Expediente. Nesse documento estão regis-
tradas as correspondências recebidas, as proposições apresentadas, bem como 
requerimentos e pedidos de providências. É assegurado o tempo de três minutos 
para cada vereador falar sobre as suas solicitações. Depois, acontece a discussão 
e votação da ordem do dia, na qual constam as matérias legislativas (projetos, 
moções etc.). Os vereadores podem debater as propostas e justificar seus vo-
tos. Convidados podem falar na tribuna, apresentando ideias ou respondendo a 
perguntas dos vereadores. Na sequência, começam as falas da Tribuna Popular. 
Após, é aberto o espaço destinado ao uso da palavra pelos vereadores. Por último, 
o uso da palavra é concedido aos líderes de bancada.

Sessão Comunitária
 
As sessões comunitárias são realizadas, sempre que solicitadas, na primeira 

quinta-feira de cada mês, a partir das 19h. Para levar o debate ao seu bairro, o 
cidadão deve requerer por escrito, através da associação de moradores ou de outra 
entidade, e entregar o pedido na Secretaria da Câmara. O secretário municipal en-
volvido com a pauta em discussão é convocado para participar da sessão. Assim, 
as dúvidas da população são imediatamente esclarecidas.
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 Sessão Solene
De acordo com o Regimento Interno, as sessões solenes destinam-se 

a comemorações e homenagens. Elas são convocadas pelo presidente da 
Câmara ou por deliberação do Plenário. Geralmente começam no início 
da noite, mas não há uma regra fixa sobre o horário. As sessões solenes 
comemorativas a aniversários de fundação de quaisquer entidades somente 
serão realizadas quando estas completarem cinco ou dez anos.

 Sessão Extraordinária
As sessões extraordinárias podem ser realizadas em qualquer dia da se-

mana e destinam-se à votação de projetos. Elas podem ser convocadas 
pelo presidente da Câmara, por um terço dos vereadores, pela Comissão 
Representativa ou pelo prefeito, quando houver matéria de interesse pú-
blico relevante e urgente. Nesses casos, os parlamentares somente podem 
deliberar sobre a matéria da convocação.

 Sessão Especial
As sessões especiais devem ser requeridas por pelo menos três vereado-

res, sendo submetidas à aprovação do Plenário. São realizadas, no máximo, 
três sessões especiais por ano. Elas obedecem ao mesmo rito das sessões 
ordinárias e devem ocorrer, obrigatoriamente, em local que esteja de acor-
do com a legislação vigente para recebimento do público, bem como ilumi-
nação adequada, rede elétrica, alvará de funcionamento e afins. O espaço 
deve ter capacidade mínima de 50 acomodações para espectadores. Essas 
sessões ocorrem às segundas e quartas-feiras, podendo, excepcionalmen-
te, para adequação de necessidade do anfitrião, ser realizadas em horário 
diverso das sessões ordinárias, desde que não o ultrapasse em duas horas.
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A Câmara Municipal conta com oito comissões permanentes, cada 
uma composta por três vereadores. Elas analisam as proposi-
ções que tramitam pelo Legislativo e promovem estudos, pes-

quisas e investigações sobre temas de interesse público. As reuniões são 
abertas à comunidade, salvo quando, por motivo relevante, seus membros deli-
berarem, por maioria, que ela deva ser reservada. Localização: sala Sandra Hack – 
403 – 4º andar. Telefone: (51) 3594-0583. E-mail: comissoes@camaranh.rs.gov.br
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Compete à Comissão de Com-
petitividade, Economia, Finan-
ças, Orçamento e Planejamento 
avaliar matérias como as peças 
orçamentárias, opinar sobre 
os balanços da Prefeitura e da 
Mesa Diretora, analisar propo-
sições que fixem vencimentos 
do funcionalismo, fiscalizar a 
previdência do Município e su-
gerir a adoção de medidas que 
tornem Novo Hamburgo mais 
competitiva economicamente.

Entre as atribuições da Comis-
são de Obras, Serviços Públicos 
e Mobilidade Urbana estão a 
análise sobre a criação, extinção 
e transformação de cargos e 
funções nos Poderes Executivo 
e Legislativo, a organização dos 
serviços públicos e demais as-
suntos relativos a obras públicas, 
saneamento, habitação, mobili-
dade urbana, viação, transporte, 
comunicações, fontes de energia 
e mineração. Além disso, cabe 
à comissão fiscalizar o cumpri-
mento do Plano Diretor. 

Presidente: Enio Brizola
Relator: Eliton Ávila
Secretário: Ricardo Ritter - Ica
Reuniões: Quartas-feiras, às 9h

Presidente: Joelson de Araújo
Relator: Giovani Caju
Secretário: Ito Luciano
Reuniões: Quartas-feiras, às 11h05
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Entre os deveres da Comis-
são de Direitos Humanos, 
Cidadania e Defesa do Consu-
midor estão o zelo pelo cum-
primento da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos, 
a abordagem de assuntos rela-
cionados ao idoso, à criança e 
ao adolescente, bem como a 
investigação, no território do 
município, de qualquer tipo 
de lesão, individual ou coleti-
va, que tenha sido apresentada 
pelos meios de comunicação 
ou denúncia.

A Comissão de Educação, 
Cultura, Desporto, Ciência 
e Tecnologia tem por in-
cumbência sugerir medidas 
e opinar sobre proposições 
atinentes à educação, cultura, 
esporte, patrimônio histórico 
e o desenvolvimento artístico, 
científico e tecnológico. 

Presidente: Professora Luciana Martins
Relator: Eliton Ávila
Secretária: Enio Brizola
Reuniões: Quartas-feiras, às 9h25

A Comissão de Segurança Pú-
blica acompanha as ações do 
Executivo e propõe políticas 
públicas ao Município, Estado 
e União. Zela pelo cumprimen-
to da legislação na área e pro-
move palestras, estudos, deba-
tes e trabalhos técnicos visando 
à redução da violência. 

Presidente: Daia Hanich
Relator: Felipe Kuhn Braun
Secretário: Juliano Souto

Presidente: Felipe Kuhn Braun
Relatora: Professora Luciana Martins 
Secretário: Nor Boeno

Reuniões: Quartas-feiras, às 9h50

Reuniões: Quartas-feiras, às 11h30
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Todos os projetos recebem 
parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação, que 
opina sobre o aspecto cons-
titucional, legal e regimental. 
Também elabora a redação 
final das propostas aprovadas 
com emendas parlamentares. 

Presidente: Juliano Souto
Relator: Eliton Ávila
Secretário: Deza Guerreiro

Reuniões: Segundas-feiras, às 13h

A Comissão de Saúde fis-
caliza problemas relacio-
nados à higiene e à saúde 
pública, analisa proposi-
ções legislativas e interce-
de em prol da população 
em demandas como falta 
de atendimento. 

A análise de projetos com im-
pacto ambiental e temas como 
gestão de resíduos e tratamen-
to de água e esgoto estão no 
escopo da Comissão de Meio 
Ambiente.

Presidente: Joelson de Araújo
Relator: Ico Heming
Secretária: Deza Guerreiro

Reuniões: Quartas-feiras, às 10h40

Presidente: Ricardo Ritter - Ica
Relator: Nor Boeno
Secretária: Deza Guerreiro

Reuniões: Quartas-feiras, às 10h15
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A Procuradoria Especial da Mulher foi instituída pela Resolução nº 
15/2017 e inaugurada em março de 2018. Ela é um canal de acolhi-
mento feminino e de combate à discriminação de gênero.

Localização: sala Glacira Eli Santos da Silva – andar térreo
Telefone/WhatsApp: (51) 3594-0560
Procuradora 2025: Professora Luciana Martins
Instagram: @ProcuradoriadaMulherNH

O Conselho de Ética e Deco-
ro Parlamentar é composto por 
três vereadores, escolhidos em 
eleição aberta para mandatos de 
um ano – e respeitando, tanto 
quanto possível, a representa-
ção proporcional dos partidos 
que integram o Legislativo. O 
grupo se reúne sempre que ne-
cessário ou quando convocado 
por um de seus membros, por 
comissão da Casa ou pelo pre-
sidente da Câmara Municipal.  
O Conselho de Ética é regu-
lamentado pela Resolução nº 
6/2015. 

A Procuradoria da Mulher faz parte da 
Rede Integrada Laço Lilás, que reúne en-
tidades voltadas para o atendimento a víti-
mas de violência de gênero. O grupo tem 
como meta fazer Novo Hamburgo recuar 
na lista de líderes de ocorrências no estado.   

Competências da Procuradoria: zelo pela defesa dos direitos da mulher; re-
cebimento e encaminhamento de denúncias de violência e discriminação contra a 
mulher aos órgãos competentes; sugestão e fiscalização de programas do Executivo 
que visem à promoção da igualdade de gênero; implementação de campanhas edu-
cativas e antidiscriminatórias; cooperação com instituições públicas e privadas volta-
das à implementação de políticas para as mulheres; e auxílio às comissões da Câmara 
na discussão de proposições que tratem do direito relativo à mulher ou à família.

Localização: sala Sandra Hack – 403 – 4º andar 
Telefone: (51) 3594-0583 

O Conselho é composto em 2025 pelos vereadores Juliano 
Souto (presidente), Daia Hanich (relatora) e Giovani Caju 
(secretário).
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Não são apenas os vereadores e os convidados que têm voz na 
tribuna durante as sessão ordinárias: todos os cidadãos ham-
burguenses podem se manifestar sobre assuntos de interesse 

da comunidade. O espaço chamado Tribuna Popular está previsto no 
Regimento Interno e é regulamentado pela Resolução nº 11/1999. 

Os interessados em fazer uso do espaço devem se inscrever no setor 
de Secretaria com antecedência mínima de 24 horas. No ato da inscrição, 
é preciso deixar claro o tema que será tratado. Não é permitido falar 
sobre assuntos de interesse particular. 

A Tribuna Popular é disponibilizada logo após a votação das matérias 
que constam na ordem do dia. O tempo é de 10 minutos. Quem fizer 
uso da Tribuna Popular deverá aguardar 60 dias para poder participar 
novamente. 
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Agendamento da Tribuna Popular: Presencialmente no                          
3ª andar – Secretaria

Telefone para informações: (51) 3594-0585
Tempo de espera: 5 minutos

Carta de Serviços14
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Os gabinetes parlamentares estão abertos ao cidadão, que pode 
ser atendido pelos assessores ou pelo próprio vereador. O 
tempo de espera para cada solicitação é de cinco minutos. 
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Cristiano Coller
Localização: sala da presidência - 201/202 – 2º andar
Telefone: (51) 3594-0548/549/506  e WhatsApp: (51) 99113-6572                            
E-mail: cristiano-coller@camaranh.rs.gov.br      
Facebook: vereadorcristianocoller               
Instagram: @vereadorcristianocoller   

Daia Hanich
Localização: sala 408 – 4º andar
Telefone: (51) 3594-0554/555  e WhatsApp: (51) 99985-2766                            
E-mail: daiane-hanich@camaranh.rs.gov.br 
Facebook: daiane.hanich                        
Instagram: @daiahanich 
    

Deza Guerreiro
Localização: sala 409 – 4º andar
E-mail: andreza-guerreiro@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0546/547 e WhatsApp: (51) 99690-4278                                 
Instagram: @vereadoradezaguerreiro

Eliton Ávila
Localização: sala 511 – 5º andar
E-mail: eliton-avila@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0534/35 e WhatsApp: (51) 98138-3609                           
Facebook: Eliton Ávila                   
Instagram: @elitonavila_nh   

Enio Brizola
Localização: sala 404 – 4º andar
Telefone: (51) 3594-0544/0545 e WhatsApp: (51) 99853-1685
E-mail: enio-brizola@camaranh.rs.gov.br
Facebook: Vereador Enio Brizola
Instagram: @vereadorbrizola
YouTube: Youtube.com/@vereadorbrizola
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Felipe Kuhn Braun
Localização: sala 413 – 4º andar
Telefone: (51) 3594-0526/0527 e WhatsApp: (51) 99254-0844
E-mail: felipe-braun@camaranh.rs.gov.br
Facebook: FelipekuhnBraun
Instagram: @Felipekuhnbraun

Giovani Caju
Localização: sala 411 – 4º andar
E-mail: giovani-pereira@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0518/519 e WhatsApp: (51) 98152-3323                     
Facebook: Giovanicaju 
Instagram: @vereador.giovani.caju

Ico Heming
Localização: sala 502 – 5º andar
E-mail: tarcisio-heming@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0556/557 e WhatsApp: (51) 99388-0149
Facebook: VereadorIcoHeming
Instagram: @vereadoricoheming    

Ito Luciano 
Localização: sala 509 – 5º andar
Telefone: (51) 3594-0540/541 e WhatsApp: (51) 99976-4709 
E-mail: ito-rosa@camaranh.rs.gov.br
Facebook: Ito Luciano da Rosa
Instagram: @itoluciano

Joelson de Araújo
Localização: sala 507 – 5º andar
E-mail: joelson-araujo@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0528/529 e WhatsApp: (51) 99788-7019
Facebook: Joelsondearaujonh
Instagram: @joelsondearaujonh      
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Juliano Souto
Localização: sala 506 – 5º andar
E-mail: juliano-souto@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0536/537 e  WhatsApp: (51) 99806-3961
Instagram: @julianosoutonh     
TikTok/Kwai: @julianosoutonh
Facebook: pr.julianosoutooficial  
YouTube: Juliano Souto NH

Nor Boeno
Localização: sala 406 – 4º andar
E-mail: agenor-boeno@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0558/559 e WhatsApp: (51) 99547-3908 
Facebook: Nor Boeno I, Nor Boeno II, Nor Boeno III
Instagram: @vereadornorboeno                 

Professora Luciana Martins 
Localização: sala 402 – 4º andar
E-mail: luciana-martins@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0542/543 e WhatsApp: (51) 98442-6141
Facebook: prof.lucianamartins
Instagram: @prof.lucinamartinsnh 

 

Ricardo Ritter - Ica
Localização: sala 504 – 5º andar
Telefone: (51) 3594-0550/551 e WhatsApp: (51) 99121-5921
E-mail: ricardo-ritter@camaranh.rs.gov.br e ricardoicaritter@gmail.com
Facebook: Ricardo.ritter.18 e ICAricardoritter
Instagram: @ricardoritter.ica
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É o canal de comunicação direta entre a população e o Poder Le-
gislativo. Ela recebe, examina e encaminha, quando necessário, 
denúncias, reclamações, sugestões e elogios referentes à atuação 

parlamentar e às áreas de abrangência da Administração Municipal, 
consolidando a democracia e fortalecendo a participação popular. Para 
isso ocorrer, a Ouvidoria organiza e interpreta as demandas recebidas, 
acompanha e responde ao cidadão. Os dados coletados são transfor-
mados em indicadores quantitativos e qualitativos do nível de satisfação 
dos cidadãos que utilizam os serviços públicos municipais. Os gráficos 
podem ser acessados no portal institucional, pelo menu Transparência.
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Localização: 2º andar 
Telefone: 0800-643-0555 ou (51) 3594-0506  
E-mail: ouvidoria@camaranh.rs.gov.br  
Tempo de espera: as respostas para informações, reclamações e 
sugestões serão apresentadas em até 15 dias úteis
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Realiza eventos voltados para a capacitação dos vereadores, servidores e es-
tagiários, bem como concebe, executa e acompanha projetos com foco na 
formação de cidadania, no desenvolvimento do senso crítico e político e na 

divulgação do papel da Câmara Municipal e do vereador. A Escola também auxilia 
no desenvolvimento institucional e promove eventos culturais e de integração.

Localização: sala 203 – 2º andar 
Telefone: (51) 3594-0505
E-mail: escoladolegislativo@camaranh.rs.gov.br
Tempo de espera: 48 horas
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O Projeto Vereador 
Mirim surgiu em 
2017 com o ob-

jetivo de incentivar a parti-
cipação do jovem na polí-
tica, através da integração 
da Câmara de Novo Ham-
burgo com a comunidade 
escolar do município. O 
intuito é possibilitar que 
os estudantes compreendam o papel do Poder Legislativo Municipal no contexto 
em que estão inseridos, contribuindo para a formação da cidadania e o conheci-
mento dos aspectos políticos da sociedade brasileira.

O projeto consiste na seleção de turmas de escolas municipais, estaduais e par-
ticulares de Novo Hamburgo, que posteriormente participam de palestras sobre 
a Câmara no Plenário do Legislativo. Após essa etapa, cada escola trabalha em 
sala de aula os temas abordados e elege seus parlamentares, que participam de ati-
vidades como oficinas de elaboração de proposições legislativas e ensaios prepa-
ratórios para a participação na Sessão do Vereador Mirim no final do ano. Nesta 
sessão, os vereadores mirins indicam as suas proposições legislativas que serão 
apresentadas pelos atuais vereadores no mesmo ano, concretizando a participa-
ção dos estudantes na vida política da cidade. Em 2020, o projeto foi citado no 
Guia do Parlamento Aberto como exemplo de participação social. O documento 
norteia ações para que as casas legislativas se tornem, cada vez mais, abertas à 
sociedade. O Vereador Mirim retorna em 2025 na sua 5ª edição. 

Localização: sala 203 – 2º andar 
Telefone: (51) 3594-0505
E-mail: escoladolegislativo@camaranh.rs.gov.br
Tempo de espera: 48 horas

Vereadores Mirins 2023 na cerimônia de Diplomação no Plenário Luiz Oswaldo Bender e em visita à 
Univale - Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis de Novo Hamburgo
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A Secretaria presta infor-
mações ao público em ge-
ral, orientando na pesquisa 
de matérias legislativas no 
site da Câmara, por meio do 
Sistema de Apoio ao Pro-
cesso Legislativo (SAPL). 
Realiza, ainda, o protocolo 
geral de documentos, com 
encaminhamento aos seto-
res competentes.

Localização: 3º andar
Telefone: (51) 3594-0517/0585
E-mail: secretaria@camaranh.rs.gov.br 
Tempo de espera: 5 minutos

Setor responsável pelo recebimento de proposições legislativas, assessoria de 
técnica legislativa e pela sistematização, encaminhamento, controle e registro 
de tramitação de projetos de lei, decreto legislativo e resolução, emendas, 
moções e demais documentos acessórios. Realiza também o acompanha-
mento das sessões legislativas e o monitoramento do painel eletrônico de 
votações. Responsável ainda pela sistematização/compilação de normas ju-
rídicas e o acompanhamento dos prazos de promulgação, sanção e publica-
ção das leis municipais.

Localização: 3º andar
Telefone: (51) 3594-0571
E-mail: proposicao-apoioleg@camaranh.rs.gov.br
Tempo de espera: 5 minutos

Apoio Legislativo

Protocolo / Secretaria
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Galeria de Fotos 
A cobertura fotográfica das atividades da Câmara pode ser 
acessada pelo site: flickr.com/camaramunicipaldeno-
vohamburgo. São mais de 100 mil fotos disponíveis.

Redes Sociais

As tecnologias de comunicação ampliam o processo de transparência. As redes 
sociais são importantes ferramentas de difusão de informações. A Câmara está 
presente no Facebook, Instagram e TikTok: @camaranh

Portal Institucional
O site portal.camaranh.rs.gov.br contém a cobertura completa das atividades do Le-
gislativo hamburguense: sessões ordinárias, comunitárias, especiais e solenes, even-
tos, reuniões e demais ações e atividades inerentes à instituição e ao mandato dos 
vereadores. O cidadão também pode ter acesso ao SAPL (Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo), que contém os projetos de lei, decretos legislativos, relató-
rios de atividades, leis, atas, pronunciamentos e outras normas jurídicas pelo link 
sapl.camaranh.rs.gov.br. 

Divulga informações das atividades administrativas e dos vereadores para os veí-
culos de comunicação impressos, radiofônicos, televisivos e de internet de Novo 
Hamburgo e região.

Assessoria de Imprensa

Acesse pelo QR Code:
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TV Câmara
É o canal de televisão institucional da Câmara Municipal de Novo Hambur-
go, no qual são transmitidas sessões plenárias e divulgadas ações realizadas 
pelo Legislativo. Com programação ao vivo e gravada, a TV Câmara pode ser 
assistida às segundas, quartas e sextas-feiras, das 13h às 20h; e terças-feiras e 
quintas, das 17h às 22h., pelo canal 16 da Claro. A programação ao vivo da 
TV Câmara também pode ser assistida pela página YouTube.com/TVCa-
maraNH e pelo Instagram, no @camaranh.

 
Localização: o estúdio da TV Câmara NH está localizado no 5º andar 
do Legislativo, na sala Antônio Mendes 
Telefone: (51) 3594-0593/0579 
E-mail: tv@camaranh.rs.gov.br   
Tempo de espera: a demanda é registrada imediatamente e respondida 
no mesmo dia

Localização: a Gerência de Comunicação Social está localizada na sala 
Werner Alcides Behrend – 204 – 2º andar
Telefone: (51) 3594-0510/0521
WhatsApp: (51) 99388-0416
E-mail: jornalistas@camaranh.rs.gov.br
Tempo de espera: a demanda é registrada imediatamente e respondida 
no mesmo dia
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Presidência
presidencia@camaranh.rs.gov.br 

Gabinete de Apoio da Presidência
apoiopresidencia@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0506   

Diretoria-Geral
diretoria@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0503/0504

Procuradoria-Geral
procuradoria@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0520/0511

Diretoria Administrativa
dadministrativa@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0570 

Diretoria Legislativa
dlegislativa@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0591

Gerência Financeira
financas@camaranh.rs.gov.br
Telefone: (51) 3594-0598

Atas 
atas@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0585 

Cerimonial
cerimonial@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0522

Comissão de Licitação
licitacao@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0584/514
 

Compras e Patrimônio
compras@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0513

Contabilidade 
contabilidade@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0514/0564 

Recursos Humanos 
rh@camaranh.rs.gov.br 
Telefone: (51) 3594-0566                                                                                                                                        
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